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Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A  CÂMARA  MuNICIPAL  DE  SANTARÍM,  através  do  vereador  infra-assinado    faz  saber  que  o    Plenário

desta   Douta   Casa   de   Leis,   aprovou   a   seguinte   sugestão   para   que   seja   dado   conhecimento   ao

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Santarém,  no  sentido  de  solicitar a  Secretaria  Municipal  de

infraestrutura ou a quem de direito, a   colocação de BANHEIROS QUíMICOS REMOVÍVEIS NA PRAÇA SÃO

SEBASTlÃO,  ORLA  FLuVIAL,  PARA ATENDER A  DEMANDA ALI  EXISTENTES,  ESSENCIALMENTE,  QUANDO

DA  REALIZAçÃO  DE  EVENTOS  DE  QUALQuER  NATuREZA   REALIZADOS  NAQuELES   ESPAÇOS   PÚBLICOS

essencialmente   no   PERÍMETRO  ENTRE A PRAçA DA MATRIZ ATÍ O MUSEu JOÃO FONNA,   para atender

os consumidores e freqüentadores.

Fu N DAM ENTAçÃO

Através   de    uma    solicitação    pública,    apresento   a    inclusa    proposição,    que    pretende   estabelecer

ordenamento  legal  e  normas  que  disponham  sobre  a  instalação  de  banheiros  qui'micos  no  perímetro  e

espaço acima especificado.

De   início,   devo   informar  que,   na   qualidade  de  vereador,   há  tempos  venho   recebendo  sugestões  e

reclamações de vários munícipes com relação ao assunto aqui abordado.

A  presente justifica-se,  primordialmente,  na  preservação  da  saúde  da  população  que frequenta  os  dois

logradouros  citados e  a  Orla  da  cidade,  que  não  possuem  sanitários, vez que  são  extremamente  úteis e

necessários,  tanto  para  os  vendedores  ambulantes,  os  consumidores  ou  frequentadores,  que  poderão

usufruir de um melhor conforto nessas visitadas áreas públicas.

Ante  o  exposto  e  diante  da  importância  desta  matéria,  solicito  o  entendimento  dos  nobres  pares  na

aprovação  da   mesma,   por  tratar  de  uma   matéria  de  grande  relevância  social.  Sendo  assim,  peço  o

encaminhamento para deliberação do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, Plenário "Vereador Benedito Magalhães", em        de novembro de 2019.
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